INDICAÇÃO Nº 
745
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de verba para construção de uma pista de atletismo, uma pista de skate e uma piscina olímpica no município de Jeriquara.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um pleito da mais alta pertinência e necessidade, pois o município de Jeriquara não conta com nenhuma dessas benfeitorias, o que vem desestimulando a prática esportiva principalmente entre as crianças e adolescentes, prejudicando a plena formação desses jovens cidadãos, bem como deixando de eventualmente ser descobertos novos talentos.

Outrossim, com o passar dos tempos, vem se consolidando cada vez mais a tese de que a prática esportiva proporciona uma vida mais saudável, minimizando inclusive os riscos de doenças e moléstias. Assim, o que se pede não é um gasto, mas sim um investimento.

Segundo levantamento realizado pelo prefeito Alexandre Alves Borges, referida obra está orçada em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Por ser uma ação de extrema necessidade e de grande alcance social, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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